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PROJETO DE LEI Nº            /2026 
 
 
   
AUTORIA: DEPUTADO PAULO JÚNIOR 
 
 
 

Reconhece de Utilidade Pública Estadual a 
ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRÍCOLA 
FLORESTAM FERNADES II, ACAF, com sede e 
foro na cidade de São Cristóvão/SE. 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, 
 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe APROVOU e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1° — Reconhece de Utilidade Pública Estadual da ASSOCIAÇÃO DE 

COOPERAÇÃO AGRÍCOLA FLORESTAM FERNANDES II-ACAF, inscrita sob o CNPJ 

n° 04.843.601/0001-17, com sede e foro na Rua Proj de Assentam Florestam Fernades 

II, s/n, zona rural, Povoado Rita Cassete, São Cristóvão/SE, CEP: 49.100-000, na forma 

da Lei n° 5.495, de 23 de dezembro de 2004.  

Art. 2° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3° — Revogam-se as disposições em contrário.  

           
Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 

 
 

Aracaju/SE, em 08 de abril de 2026. 
 

 
Paulo Júnior 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente projeto de Lei visa o reconhecimento de utilidade pública da 

ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRÍCOLA FLORESTAM FERNANDES II-ACAF, 

inscrita sob o CNPJ n° 04.843.601/0001-17, e se justifica pelo importante papel que a 

Associação exerce com o objetivo de fomento e racionalização das atividades 

agropecuárias, educacionais, econômicas, sociais e culturais da região e de seus 

associados. 

 

Paulo Júnior 
Deputado Estadual 
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